
 

EDITAL DE SELEÇÃO 

Bolsa de Estágio Internacional em Hepatologia – Inglaterra (King’s College) – 2026 

Sociedade Brasileira de Hepatologia 

 

A Sociedade Brasileira de Hepatologia (SBH) torna pública a abertura do processo seletivo 

para concessão de bolsas de estágio internacional na área de Hepatologia, na Inglaterra, 

conforme as condições estabelecidas neste edital. 

 

1. OBJETIVO 

O presente edital tem como objetivo selecionar candidatos para realização de estágio 

internacional na área de Hepatologia, com duração de 12 (doze) meses, no King’s College – 

Londres, Inglaterra. 

 

2. DAS BOLSAS 

2.1. Serão concedidas 02 (duas) bolsas de estágio internacional, distribuídas da seguinte forma: 

• 01 (uma) bolsa destinada a candidatos das regiões Norte e Nordeste; 

• 01 (uma) bolsa destinada a candidatos das regiões Sudeste, Sul e Centro-Oeste. 

2.2. O estágio terá duração de 12 (doze) meses, com início previsto a partir de setembro de 

2026. 

2.3. A bolsa contempla: 

• ajuda de custo mensal no valor de £ 2.000,00 (dois mil libras). 

2.4. Não estão incluídos na bolsa e deverão ser custeados integralmente pelo candidato: 

• passagem aérea; 

• hospedagem; 

• seguro de saúde com cobertura internacional válida na Inglaterra. 

 

 

 



 

3. DOS PRÉ-REQUISITOS 

Poderão candidatar-se os interessados que atendam aos seguintes requisitos: 

• Idade até 40 anos 

• Residência médica em Gastroenterologia ou Hepatologia, ou possuir Título de 

Especialista em Hepatologia. 

• Comprovante de fluência em língua inglesa, mediante certificado de conclusão de curso 

ou diploma emitido por entidades certificadoras de proficiência linguística.  

• Compromisso de retorno ao Brasil: em caso de vínculo institucional, apresentar termo 

assinado firmando compromisso de retornar à instituição de origem com permanência 

por período equivalente ao do estágio. 

• Comprometer-se a contratar, antes do início das atividades, seguro-saúde com cobertura 

válida no Reino Unido durante todo o período de permanência no exterior. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. Os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos no ato da inscrição: 

• curriculum vitae atualizado; 

• carta de intenção com descrição das principais áreas de interesse na hepatologia;  

• passaporte com validade superior a 6 meses; 

4.2. As inscrições deverão ser encaminhadas conforme cronograma a ser divulgado pela 

Sociedade Brasileira de Hepatologia 

 

5. DO PROCESSO SELETIVO 

5.1. O processo seletivo será conduzido pela comissão designada pela Sociedade Brasileira de 

Hepatologia. 

5.2. O processo seletivo será constituído por entrevista e análise curricular. Serão avaliados: 

• currículo do candidato; 

• experiência prévia da área de Hepatologia 

• adequação da carta de intenção aos objetivos institucionais do programa; 

 



 

6. DO RESULTADO 

O resultado final será divulgado nos canais oficiais da Sociedade Brasileira de Hepatologia 

(SBH). 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. A concessão da bolsa está condicionada ao cumprimento integral dos requisitos previstos 

neste edital. 

7.2. Casos omissos serão analisados e deliberados pela diretoria da Sociedade Brasileira de 

Hepatologia. 

7.3. A participação no processo seletivo implica plena concordância com os termos deste edital. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2026. 

 

Sociedade Brasileira de Hepatologia 

 


